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EMENDA (ADTTTVA) N" 1 A0 PROJETO DE LEt ORDINAR|A N" 23t2022

Acrescente-se, no "art. '1o", o seguinte inciso

'Art. 1" [...]
Vlll - cronograma para a análise e veriÍicâção de eventuais impedimentos das programações e
demais procedimentos necessários à viabilização da execução das emendas impositivas."

. Justificativa
Justifica-se a alteraçáo do art. '1o para incluir previsão acerca da execuçáo das emendas
impositivas.
Tal acréscimo se Íaz necessário tendo em vista que no Projeto de Lei no 2912020, tal emenda já
havia sido objeto de discussão e inclusão, porém neste ano a proposiÇão veio desacompanhada
de tal inciso.

Sala das Comissões, 22 de agosto de 2022

Vereador Rodrigo Cordeiro Teixeira
Relator

Câmara Municipal de Pitangã
Departamento de AdminiElração
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A redação do inciso Vlll ("as DisposiçÕes Gerais") passa a vigorar como inciso lX.


